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NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRÂ DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR Dl- COMPRAS e dá outras
providências.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES. para responder p€lo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçlio e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portafla.

Art.3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Àrt. 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

R}]GISTRA-SE
PUBLICÀ.SE

CUMPRÂ-SE.
GABINETE DO PRE,FEITO
El!I: 02 DE JtiLHO DE 20 l

,IOSE ÂRIMATEIA VIE ALVES
PREFF-ITO MUNI AL

Registrada na Secrelaria de ,,\dnrinisrração e Pl amento e Publicada por afixação em
local de costurre, contbmre na legislação era v.igor.

REZENDE
SE('RETÁ RIO DE ADIIIINISTRA ÇÃo E PLANEJAMENTo

www.santoantÔniodolêste.mt.gov.br I
RuaÁ-Nô367'JaídittSrflÍa,nês-Fone:{66)3468.1a80-cE?:18.62s-uúr-santoAntôniodoLestetM-

ê-mail. preíe itura@santoanloniodoleste.nrr.1,, v. br
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LtcrTAÇÂo É coltPRÂs
EXTRATO OO COI{TRÂTO t{.56n02r

EXTRATO OO COÍ{IRÂTO rf 56/2021

coilÍRATÂ, TE: PREFETURA MUNICIPÂL OE SANTA ÍEREZINHÀ

cr{PJ N. 15.031.ó69/0001-1 8

coi'ITRAÍÀOA: CASÀ DO PltlÍoR IATERIÀS PARA COI{sIRlrçÀo
LÍDA.UE

CNPJ: !ôb o ôo 13.519.97840001"06

oaJElo: REGISÍRO DE PREçOS PARA FUTUi E EVEI{IUAL
aQursrçao o€ raTERraL oE co]{sÍRuçaô, PARA IA,.ITTÊf,çÃo
REFORUA E EIXFTC ç(ES PARA ATEXDER AS €CESSE DES
OÂS SECREÍARIAS IUI'I}CIPA'S DE SÂ}'TA IEREAiIHAIÍT.
vr, ,l flafA 0210712021 a 02!07!2022

V.,nx ,,rd: R§ 1.024.760.00 (um rnilhao ê vinle qualro íril 6 sêlêcenlG §

Sa.,rd l.re,,,n'tr - M] 02detulhode202l

THIAGO CASTELLAN RIBEIiO

PíeÍeilo Municipd-CoôlÍâlanle.

LtctÍAçÂo E coxPRÂs
EXTRATC OO CONÍRATO N' 57Í2021

EXrRAÍO DO COiltRÂTO r{o 571202Í

CONTRÁTANÍE: PREF€|ÍURA MUNICIPAL DÊ SÂN,A TÊRE.aNHA
[,7

cHPJ il. 15.031 .66910001 - 18

coNÍRAÍADAi SRITAZIL CO,ENCIo DE BftTÀ LTDA

CNPJ: sob o n''.16 781 971,'0001{;3

oaJErO: REGISTRo oE PREçO3 PARA Ft ÍURA E EVE|{ÍUAL

^OUISIÇAO 
DE AÍERUT OÉ COI{STRUÇAO, PAÉA IÁ UTEXçÀO

REFOR A E EDIFICAçÔES PAR ATETOER A3 |iECESSD^Oe3
DAS SÊCREÍARIAS XUNICIPA|S DE §AXÍA TEREãiIHA'ÍÍ.

VI,:ÊllclA 02ô712021 a O2i07t2O22

! r In talat: R$ 86.750 0o (ortênlã e sêis mi sêtecentos € chql€ote íeâis)

S.1r,la Íereâniâ - MT. 02 de Julho de 2021.

THIAGO CASTELTATI RIBáRO

lJ, tsl-,ru MUnÉrÊrr-Co.lralanle.

;!R€FEIÍURA )ltuNICIPAL OE SANTO A ÍÔIIO OO LESTE

PREf EITURA/RECURSOS HUI'AIJOS
PORTARTA r{.. 291t2021.

DE: 02 DE JULHO DE 2021.

NOMLIA a servdoía GElSlAllE \rEiR DE I()R^ES psa ar{êr o
cá.go dc GOOROE'{ÂOOR OO SETOR OE COTIPRÂ,S. da oqt . pÍo.
vidônc,âa"

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÀ ALVES. Pí€íolo MrílÉlgd do Sdllo Anto.ít
do Lc.lê. Estâdo dc Mâto Grosso. no uso rb silas alíibui§r€6 l€gab.

RESOLVE;

Art t'. NOMEAR a seÍvdoíâ GEISIANE VIEIR OE ÍOR ES. psra Íes-
pÍ,n.rir,, pêlc cárqo Ce COOmE|iAOOR DO SEÍOR DE COIPR B dôsrâ
Prrl!ilura Mrnicipal.

Àú ? . lolrrlnhaí a S6cretÊria irllrrdpâl do Âdmnistrãçâo a Ben€,a-
ínontü qus lorno a6 píovidéncÉs ô€cassá.6 pânr â e,rqrçáo d€§ta poÍ-
tâÍia.

FLS N'
RUB

Aô tr - Estia Poítana enká em vtgoí na dâIa cle suê puuicaçáo.

Art f - RBoC..rrt - !. .! di.p6icõôa ôm corrárb. P. M .S.A.L
REGISTRA.SE

PÚBUCA.§E

CUfIPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Ell: Í,,1 DE JULfiO DE 2021.

JOAÊ ARIÍAÍEA VIÉIRA ÀLVES PREFSTO UUiICIPAL

R6giÊtráda nâ S€cí€lârie dê AdÍttinislÍeÉo ê Plrnsiem.filo ê Publicãdâ
poÍ afuaçso em local de coslume, coííorme na legidaçà, êín vigor,

LUIS CARLOS REZETOE

sEcRÉÍÁrüo DE aD tÍ{rsrRAçÃo É FLAxEJAf,Et{ÍO

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUTANOS
OISTRATO OÉ CONTRATO OE TRÁBALHO POR ÍÉTTPO

OETERÍrllt{ÂDo tló. 0l3n02l

Por 9§b ií§lnlílreíIo paÍncllaí, a PnÉêitúa Muíúli9al do Sânlo Àitôôio
do Lê61r. Pôssoa Jurkics dô Diíêito Pl&lho lntÊrm, com sêdâ na cidade
dâ Sa o Ántônb do b§tê Estado do Uâto Gro6§o, nâ Ruâ A. n' 3ú7 -
Járdln Sanr6 lnês, inscrilâ no CNPJ sob o nô. 04.217,3620001-90, poí

5ou rêprÊ!êntânE lêgd, Sí- JOAE AffiATEIA VIERA ALVES. brasileiÍo,

câssdo, podador da cádúlâ dê ú.ít dadô RG 1,1428342 SSP/MÍ ê CPF

sob o n 8ô7.715.741-72, â seguir dêíoíninado CONTRATAÍ{TE.IOOES.

fO TSÉRE ÍE, portadoÍ ia)da édúá dÊ idenlidôde RG sob n'.52159!,

§SPr§T o r.ôoÍito (a) no CPF/MF sob o rf 362.592.üat.a7 e resrdeÍ[e â

Ru! dar GaÍ(I§ . srô. C6rilro. nestá cidada & Sanlo Antoario do Lâstê -

ML ê §€guií denoíninádo ia) CONTRATAOO (A), ac!rd6m.

1. A CONTRATÂNTE ê o (A) CONÍRATADO (A), em 01,03/2021 frmararÍr

o coolÍab lf. 0392021. pdo qual a píiÍttoi8 co.!fiou 60 sêgondo seíviçô§
&PTOFESSOR CL^SSE À como píêústo nâ dà8üá 1 ' do Cont ato poí
T.ípo Oohrmh.do }{P 03912021-

2. O (À) CONTRÂTÀDO 1A) por foíçÊ do insltumento ora distrâtâdo, vêm

sxecutanoc soss aárvi;os eté j 7nC6/2O21.

3. Em @íúÊp.6siaçe) frolos se.vaços p.oissi,ná§ r6íê.i(,o§ no§ Íens an-

lêrb.es. a CONTRÂTANTÉ obíigoGso a pagar eo CONÍRÁTAOO (A) a

$fflia dê R3 ZO72,OI (Doi. rril. .d.nt dob í..it . dlo câttltvo6).

4. O {A) CONTRAÍÀNTE por ra2ôôs píôpÍlâs, dêc1diu ds6isri, ca coírti-

rrrldad€ dô conlrêlo slé àgorâ vbêíttê. rs§olvendo a§ p8áes í*cindi.em
o con!"â!o alé callro vig€nle í6tâído acarbdo quê. em razâo do§ 3êrvi-

ç06 ú slivildrt6 d.sônwl,idos ata o ínonrônfo, a COI{TRATANTE psgôtá

â CONÍRÁÍADO (A) â quênlra de R§ Z6+arl (D.i. tnl . .ôi.c.rto3 .
qúâtrÍrL qtr.lro iraia a oitlnta um cantaro).

5. O {A) CONTRATADO {A) o!toí!8 à COMfRATÂNTE pl6na, totd o íí+
vogávál guibçáo, pa.d Íleda meis Íedrnar. a qsdqueí têÍrFo e a qle tilu-
lo fu. em rd5ção à 6vaítça dlslralado. bem coíro aos s€Íviios p.ê6tad6.

L O prosaÍltê daslrgto é íímedo êín câÉter írevogávê, e iÍrêralável. obri-
g6ndo a3 9artos. sôt s hôrd€ro§ € slr@6aorsr.

7. Âs paÍb6 6lê96í11 o Foro da Comaê om Prima.rgre do Losl€ pdê diíi-
mrr êv6nt1lâb l tigbs deoorrúnlos do o.a 6coÍd€do.

Alaim, â6 pânos aasjnam.J oí€sênte inst_uínêoto om 02 (âlas) vias ds
igúd Lor, jútanEnto com as duas tB3ta.nuúas âbaixo.

saÍúo Alnàú do Lê§ô - Mi . 171ú12021.

XODESTO ÍSEiE}§I E

Àsgnado D€ilãln1€nre



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
.NPJ : o4'2í7'362000í'e0 

euADRo DE corAçÕES

Pty{.S.A. L
FLS N'
R

{

210112022 AQUISI DE VEICULO

18t01t2022 ,l t2022

rrEM DEscRtÇÃo Do PRoDUTo

PROPONENTES

UNIDADE OUANTIDADE

1

TOTAL

22828

24733

2750É,

27505

27507

25668

27506

344

344

346

ui
352

360

361

500,00

500,00

30n.0c

450.00

550,00

000.00

TOTAL

344.4i

VLR UNITNOME

344.500,00

344.500.00

346.150,00

347.300,00

352.450.00

360.550.00

361.000,00

REAVEL VEICULOS EIRELI

MUNICIPIO DE SÂO JOSE DO XINGU

ELIÂNE OLIVEIRÂ GRÉGORIO CAETANO

E G MAIA. EIRELI

G & M EMPREENDIMEiITOS EIRELI

TATIANÂ CAPITANIO VEICULOS

GENERAL MOTORS DO BRÂSIL LTDA

PROPONENTE VENCEDOR

350.921.43 350.921.43PREÇo MÉDIo Do ITEM

RELAÇÁo DE pRopoNENTES pARTtctpANTEs

VALOR

22428 REAVEL VEICULOS EIRELI 30.260.538/0001-04

24733 MUNICIPIO DE SAO JOSE OO XINGU 37.465.317/0001-03 344.5C0 00

25668 TATIANÂ CAPITANIO VEICULOS 09. r 03.941/0001-25

27505 EGMAIA-EIRELI 15.633.71410001-04 347.300 00

27506 ELIANE OLIVEIRÂ GREGORIO CAETANO 16.866 046/0001-28 346.15C -lC

27507 G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI 32.912.67 4t0001 -59

GENERÂL MOTORS DO BR,ASIL LTDA 59.275.792y0001-50 361.000 ca

352.4a. ,.
27508

RELAçÁo Dos pRopoNENTES vENcEooREs

22828 REÂVEL VEICULOS ÊIRELI 344.5Ca :a

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 344.500 00

ig.vr,'.'-.n-' litnn'rrts
I

Aprovado por: Digitador (a)
Corina Maria Alves Carrijo

1

corAçÂo

ABERTURÂ lencenmueNr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

00020t22

PRODUTO

coDtGo

VLR UNIT,

344.500,0022A2A REÂVEL VEICULOS EIREU

cóDrGo PROPONENTES

344.5, _ _

360.550.00

côorGo PROPONENTES



AIA
P.M.S.A.L

E CULOS ESPECIAIS

PREFEIIURA DE SANTAO ANÍONIO DO LESTE - MT

A EMPRESA E G MAIA EIRELI EPP PORTADORA DO CNP.I: 15.633.714IOOO1-04, SlÍUADA NA RUA F 22 QD 122 LT 01 FAIÇALVILtE GOIÂNA

- GO CEP 74 350 150, POR MEIO DO SEU PROCURADOR SR. ÊDUARDO GOMES MAIA, PORTADOR DO RG No 1574146 E CPF: 533.502.941-

20 POR MEIO DESTA PARA APRESENTAR NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE UM VEíCUIO TIPO PICK UP,

OB]ETO:

TOYOTA HILUX 
'RV 

4X4 DIESEI AUTOMAÍICA

ANO. 2021/2022

UNIDADE: 01 (Ulú) UND

VALOR UNITÁRIO DA PROPOSTA: R$ 347.300,00 (IREZENIOS E QUARENTA E sEÍE MIL. TREZENTOS REAIS)

VALOR 1OÍAL DA PROPOSTA: R$ 347.300,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MlL, TREZENTOS REAIS)

CARACÍERiSTICAS GERAIS:

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA; AR CONDICIONADO; MOTOR ALIMENTADO A DIESEL. TORQUE 50,9; 2.8 OU SUPERIOR. COM

POIÊNCIA MINIMA DE 204 CV IRAÇÃO 4X4; RODAS DE LIGA IEVE ARO 18'; FREIOS A8S (SISTEMA DE FREIO ANTIBLOCANTE)

NAS 4 RODAS; AIR 8AG DUPLO; AIRBAGS DE CORTINA (DOIS) SISTEMA DE IN]EÇÀO DTRETA E ELETRONICA DE COMBUSTíVEL;

CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS (INCLUINDO O MOTORISTA): BANCO DO À,4OTORISTA COM AJUSTE ELÉTRICO, EANCOS

COM REVESTIMFNTO IMPERMEÂVtT (COURVIN OU SII\,IILÀR OU SUPERIOR); TANQUE DE COMSUS]íVTI COM CAPACIDADE DE

80 LIÍROS (CO[/ ABERTURA INTERNA PARA ABASTECII\,,IENTO). DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VEíCULO COI'/ CAPACIDADE

úTrL DE cARGA No N4ÍNtMo 1oo0KG REBoeuE NA TRA5EtRA: pRorEToR DE cAÇAMBA. cÂMBto AU roMÁTrco vErcuLo "zERo

QUILÔMETRO, ANO E MODELO DO ANO CORRENTE: 04 (QUAIRO PORTAS); PARA-CHOQUE DIANTEIRO NA COR DO VEiCUI-O

EsÍRIBOS LATERAIS: PROTETOR DE CARTER SISTEMA AUXILIAR E8D (DtSTRIBUIÇÀO ETETRÔNICA DE FOR(A DÊ FRENAGEM) NAs

4 RODAS: SISTTMA AUXILIAR BAS (SISTEIVA Dt ASSISTÉNCIA TM TRENAGEIV DI EMERGÊNCIA) NAS 4 RODAS CON-RO[F

ELEIRÔNICO DE IRAÇÃO (A.IRC), ASSISÍENÍE DE DESCIDA (DAC), ASSISÍENTE DE SUBIDA (HAC), CONÍROLE ELETRONiCO DE

ESTABITIDADE DO VEíCULO (VSC) GARANÍIA: A GARANÍIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DEVE SER PADRÃO DO

FABRICANTE- EMPLACADA.

DECLARO, QUE NOS VAIORES PROPOSTOS ESTÃO INCTUíDAs IODOSOS CUsÍOS E AS DESPESAS QUE INCIDAM OU VÊNHAM A

lNClDlR SOBRE O OEIEIO DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, ÍAlS COMO: DESPESAS COM IMPOSÍOS. TAXAS, ENCARGOS

TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIOS, FRETES, PREVISÀO DE LUCRO, SEGURO, ICMs, IPI E OUTROS NECÉSSÁRIOS AO CUMPRIMENTO

INTEGRAI DO OBJETO DACONTRATAÇÃO;

DECLARO, QUE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É OE 30 trRINIA) DIAS CORRIDOS;

DECLARO, TORMA DÊ PAGAMENTO: O PAGAMENIO SERA FEIIO À VISTA,

DECLARO, PRAZO DE ENTREGA: O PRAZO PARA ENTREGA CONSISIE EM AÍÉ I5 (QUIINTE) DIAS CORRIDOSJ

E G MAIA EIRETI EPP

CNPJ: 15.633.71410001-04
Rua F - 22, QD 122. LT 01 SetoÍ taiçalville - Goiânia - GO

CEP: 74.350'150

FLS M -qo
RUB ."

PROPOSTA DE PREÇOS



AIA
P.M.S.A.L

ATENCIOSAN4ENTE,

E CULOS ESPECIAI

18 DE ,,ANEIRO DE 2022

EDUAR MES-MAIA

CPF:5 502.947-2
e 757 4746

G MAIA EI ÊPP r5.633.71410001-04

E G MAIA EIRETI EPP

CNPJ: 15.633.71410001-04
Rua F - 22, QD 122, LT 01 Setor Faiçalville - Goiânia - GO

CEP: 74.350-150

FLS N" I.',1

", 1;



P.try{.S.4. L
FLS M
RUB

18 DE ]ANEIRO DE 22

PREFEITURÁ N-IUNICIPAL DE sANTo ANTÔNIo Do LESTE . MT

PROPOSTA DE PRECOS

A EMPRESA VETRA VEICULOS ESPECIAIS TRANSFORMADOS, DEVIDAMENÍE INSCRITA NO CNP] SOB NO.

16.866.046/0001-28, SEDTADA À nvrruroe TAT4ANDARE, No 3.758, cEp No. 79.117-010, IARDIM NASSER, cAMpo
GRANDE - MS, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. ELIANE OLIVEIRA GREGóRIO CAETANO, BRASILEIRA,
cASADo, EI.4pRESÁRIA, poRTADoR Do RG/cI No.402394 - ssp/i4s, RESTDENTE E DoMIcILIADo NESTA cApITAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, VEM APRdSENTAR A PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME INFORIYAÇÕES A
SEGUIR:

OBJETO:
ÍOYOTA HILUX SRV 4X4 DIESEL AUT

ANO:2027/2022

PRAZO DE ENTREGA: PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO E TM NTÉ 10 (DEZ) DIAS

FORMA DE PAGAMEÍ{ÍO: O PAGAMENTO DO MESMO DEVEú SER REALIZADO AVISTA MEDIANTE S EMISSÃO E

APRESENTAÇÃO DA NF.
CASO A NOSSA PROPOSTA SE]A ACEITA, COMPROMETEMOS-NOS:
A DALTDADE DEsrE oRÇAMENTo É oe :o (TrRNrA) DrAS coNsEcurlvos.
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAçÃO DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.

f
VETRA VEICULOS ESPECIAIS

TRÂNSFORMADOS
16.a66.046,/O0O1-2a

ELraÍ{E olrvErRA enecónto ceErlno
pnopnrerÁnrl

Veícuios Especiais Translormados

ITEM QUANT, UN DESCRIçAO

01 01 UN

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPIÂ; AR CONDICIONADO; MOTOR ALIMENTADO A
DIESEL, TORQUE 50,9; 2.8 OU SUPERIOR, COM POTENCIA OE 204 CV, TRAçAO 4X4;
RODAS DE LIGA LEVE ARO 18,,; FREIOS ABS (SISTEMA DE FREIO ANTIBLOCANTE) NAS
4 RODAS; AIR BAG DUPLO; AIRBAGS,DE CORTINA (DOIS) SISTEMA DE INJEçAO
DIRETA E ELETRONICA DE COMBUSTIVEL; CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS
(INCLUINDO O T4OTORiSTA): BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE ELíRICO,
BANCOS COM REVESTII-4ENTO IMPERMEÁVEL (COURVIN OU SIMILÂR OU SUPERIOR);
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COI4 CAPACIDADE DE 80 LITROS (COM ABERTURA
INTERNA PARA ABASTECIIVIENTO), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VEÍCULO
coM CAPACIDADe Ú1IL Oe^ CARGA NO MiNIMO lOOOKG: REBOQUE N^A TRASEIRA:
PROTETOR DE CAÇAMBA; CAMBIO AUTOMATICO; VEICULO'ZERO QUILOT4ETRO, ANO
E MODELO DO ANO CORRENTE: 04 (QUATRO PORTAS); PARA-CHOQUE DIANTEIRO NA
COR DO VEÍCULO; ESTRIBOS LATERAIS: PROTETOR DE CARTER: SISTEMA AUXILIAR
EBD (DISTRIBUIçÃO ETTTNÔIIICN DE FORçA DE FRENAGEM) NAS 4 RODAS: SISTEMA
AUXILIAR BAS (SISÍEMA OE ASSISTÊNCIA EM FRENAGEM DE EMERGÊNCIA) NAS 4
RODAS, CONTROLE ELETRONICO DE TRAÇAO (A-TRC), ASSISTENTE DE DESCIDA
(DAC),. ASSISTENTE DE SUBIDA (HAC), CONTROLE ELETRONICO DE ESTABILIDADE
DO VEiCULO (VSC) GARANTIA: A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÂO DEVE
SÊR PADRAO DO FABRICANTE. EMPLACADA.

VALOR UNITARIO R$ 346.150,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIL I.IIL CENTO E CINQUENTA REAIS)

VALOR TOTAL R$ 346.150,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIL MIL CENTO E CINQUENTA REAIS)

D

..-<



P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

Goiânia, GO 18 de ianeiro 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LESTE - MT

PROPOSTA DE PRECOS

A EMPRESA G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI PORTAD0RA DO CNP}:32.912.674/0007-59, SITUADA NA RUA

IASSYTATA, QD. 18, LT. 23 APARECIDA DE GOIÂNIA - GO CEP 74 933 590, POR MEIO DE SUA PROCURADORA PATRÍCIA
LEOPOLDINA COSTA CARNEIRO, INSCRITA NO RG SOB NS 3231288 E CPF SOB NS 648.584.051.68 POR MEIO DESTA PARA
APRESENTAR NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIçÀO DE VEÍCUI,O.

TOYOTA HILLUX SRV . AUTOMATICA 4X4 DIESEL
ANO:2027/2022

ESPECIFICAçÔES:

\-, DESCRIÇAO
VEíCULo Novo, ZERo QUILoMETRo, UTILITÁRIo TIPo PIcK UP, TRAÇÀo 4x4, MoToR A DIESEL DE No MÍNIMo 2.8

LITROS TURBO, COM NO MÍNIMO 16 VÁLVULAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2O4CV,MOVIDO A DIESEL, COM CÂMBIO
AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO O6(SEIS) MARCHAS À FRENTE E OT(UMA) MARCHA RÉ, ACIONAMENTO SEM CHAVE, COM

AR CONDICIONADO INSTALADO DE FÁBRICA, DIREÇÀO HIDRÁULICA, CABINE DUPLA COM O4(QUATRO) PORTAS

LATERAIS, CAÇAMBA NORMAL, CAPACIDADE DE CARGA DO VEÍCULO DE NO MíNIMO 1.OOOKG, COM PINTURA ORIGINAL
DE FÁBRICA COM DUTO DE AR PARA OS BANCOS TRASEIROS, ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO 2021l2O21OU VERSÃO

MAIS ATUALIZADA, RODAS DE LIGA LEVE NO MÍNIMO ARO 18 ORIGINAL DE FABRICA, ENTRE EIXOS NO MÍNIMO 3OOOMM,

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 80 LITROS, TRAVAS E VIDROS ELÉTRICOS NAS QUATRO PORTA,

ORIGINAL DT FÁBRICA, ALARME COM CONTROLE REMOTO, AIR BAC FRONTAIS, LATERAIS E DE CORTINA, FREIOS ABS E

EBD, COM CONTROLE DE ESTABILIDADE, BANCOS COM REVESTIMENTO EI\4 COURO, FARÓIS DE NEBLINA, ]OGO DE

TAPETES, PROTETOR DE CARTER, KIT MULTIMÍDIA OU TECNOLOCIA SUPERIOR ORIGINAL DE FÁBRICA, CÂMERA DE RÉ,

PELÍCULA FUME DENTRO DOS PADROES DO DETRAIT ESTEPE, PROTETOR DE CAÇAMBA, ESTRIBO LATERAIS, CAPOTA

ILONA) MARíT|MA, PROTETOR DE BORDAS, DErúArS ACESSÓR|OS E |TENS EXTCIDOS PELO CONTRAN, COM GARANTTA
MÍNIMA DE 5(CINCO) ANOS, DADA PELO FABRICANTE.

VALOR UNITÁRIO:
R$ 352.450,00 ITREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)

VALOR TOTAL
\-- n$ sSZ.+So,O0 (TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAISI

DECLARAMOS QUE:

PRAZO/LOCAL DA ENTREGA;

O PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO É EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS.

FORMA DE PÂGAMENTO:

O O PAGAMENTO DO MESMO DEVEPJí SER REALIZADO AVISTA MEDIANTE S EMISSÃO E APRESENTAÇÃO

DA NF.

CASO A NOSSA PROPOSTA SEIA ACEITA, COMPROMETEMOS-NOS:
. A DALIDADE DESTE ORÇAMENTO É DE 30 (TIRNTA) DIAS CONSECUTIVOS.

. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAçÃO DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.

PATRICIA LEOPOLDINA COSTA CARNEIRO
RG: 3231228 SSP/GO
CPF:648.584.051-68
G & M EMPREENDIMENTOS
32.9r2.674/OOO1-S9

G & M EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPf : 32.972.67 4 /0007-59
Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 13, setor Jardim Helvécia - Aparecida de Goiânia CEP: 74.933-590

<Ldf
'tí '*ul(,{' 

"

(J,\ Í\r\-.'

Telefone; (62) 3 518-4458 Email: licitacaosen@srna il.com
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CARTÁPROPOSTA

GO|ÂNIA GO. 18 DE IANE/RO DE 2022

A
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ÁNTONIO DO LE§TI. MT
A/C COMTSSÃO DE LtCrTÀÇÕEs E CONTRÂTOS

PREZADOS SENHORES

A EMPRESA RtrAVEL VEICULOS EIRELI, CNpl N§ 30.26O.538/00O1-(X, l.E Np

10.724.767 -4, t.M N. 4588088, SEDIADA À RUÀ C-180, Ne 176, QD. í r 7 LOTE 19/20, SÁLÂ
04 - BATRR0 NOVA SU,Ç.A - CEP.:74.280-090 GOIÂNIA - GO|ÁS - BRASTL: ATRÁVÉS DE SEU

RIiPRESEN'IANTIl LEGAL O SR. WALDEIR IILVES TERREIXÂ rUNlOR, PoRTÂDOR(A) DO
RG N9 4926823 DGPC/GO E CPF I{! 031.915.781.45, TENDO F:XAMINADO O EDITAL,
\TEM APRESENTAR Á PITOPOSTA PARA FORNECIMENTO DE O1 (I,'M iVEí(:I'I-O O KM.

ITEM 1

MARCA/MaDELO: ÍIILUX AWOMÁflCA SRV 0/,ESEL 4X4 - 2027/2027

(IMAGEM ILUS'TRATIVA)
(coNFoR!úE CATALOAO Eü ANDXO)

QTD 01 (UMA) ÜNIDADE
VALOR UNTTÁNO: R§3IH,íOO,OO {TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MTL E QUINHENTOS
REATS)

VALOR TOTAL: R$ 344,s00,00 {TREZENTOS E QUARENTA E QUATR) MIL E QUINÍIENTAS
REA/1S)

DESCRIçÂO TERMO DE REFERENCIÂ:

ESPECIFICAçÔES:

VEICULO PICK-UP CABINE DUPI.A; AR CONDICIONADO; MOTOR ALI[,ÍENTADO A DIESEL,
TORQUTi 50,9; 2.8 OU §lPERIOR. COM POTÊNCrA MÍNrMA DE 204 Cv,',rRÂÇÃO 4X4; RODÀS
DE LIGA LEVE 1lRO 1a': FREIOS.{BSS {SISTEMÂ DE FREIO ANTIBL(X.^!,ITE) NAS 4 RODAS;

REA\rEL \rcEul-os BREU
RUÂ C-r80 },6 178. @.6í' LOTE tor20, SALA (x. BA|RRO XOVÀ SUiÇA

cÉP.: 7a-ã)r& - @út{Arco
Í62) 3asa-lr0, (84 3/(ta{ú79
Ír$/tlvaiêrrloa€grdl.cqn

-

rll

s-
f,

P.Pú{.S.A.L
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Hrlttx AUÍoMÁncA srv D'ES/EL 4X4 - 2027/2021
VEÍCUI,O PiCK.UP CÂBINE DUPLA; AR C0NDICI0NADo; MoToR AI,I TENTAD0 A DIESEL,

TORQI,E50,9: 2.8 OU Sl-TPERIOR. COM POTÊNCH DE 204CV,TRAçÀLr 4X.1; RODASDELIGA

LEVE ARo 1 8"; FREIOS ABSS (S,STEMA DE FREIO ANTTBLoCANTE) NAs 4 RODAS; AtR BAG

DIIPLO: AIRBAGS DE CORTINA (DOIS) SISTEMÂ DE INJEÇÂO DIRE'T'Á E ELETRÔNICA DE

COtIBUSTIVEL; CÂPACIDADE PARA CINCO PESSOAS (lNCLlrlNDo o IIOToRISTA): BANCO

T}O MOTORISTA COM AIUSTE ELIÍRICO, BANCOS COM REVESTIMÊNTO IMPERMEÁVEL

(COURVtN OU SIMILÁR OU SUPERIOR); TÂITIQUE DE COMBUSTíVEL (;OM CÂPACIDADE DE

80 LITROS (COM ABERTURA IN'I'EIINA PARÂ ABASTECIMENTO). DIREÇÂO HIDRÁULICA

OI' EI,É'I'RICA, VEÍCI',I,O COM CAPACIDADE ÚTIL DE CARCA lOOOKG: REBOQUE ITiA

'tRÂsEIRA: PROTETOR DE CAçÁMBA; CÂLrStO aUtOi,{Á',i',tt-tt: VeiCULO "ZERO

QUILÔMETRO, ANO E MODELO DO ANO CORRENTE: 04 (QUA1 RO PORTAS); PARA-

CHOQUE DIANTEIRO NA COR DO VEÍCULO: ESTRIBOS LÁTERAIS: PRI)TETOR DE CARTER:

SISTEMA AUXII,IAR EBD TDISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FORÇA I)Ii FRENAGEM) NAS 4

RODAS: SI5TEMA AUXILIAR BAS (SISTEMA DE ASSISTÊNCIÁ EM FRENAGEM DE

EMERCÊNCIA) NAS 4 RODAS, CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO (A.TRC), ASSISTENTE

DE DESCIDA (DAC),. ASSISTENTE DE SUBIDA (IiAC), CONTROI,E ELETRÔNICO DE

ESTABIi,iDADE DO YEíCULO IVSC) GÁRÁNTIA: A GARÃNTI.A CO: RA DEFEITOS DE

FABRICAÇÃO DEVE SER PAT'RÀO DO FABRICANTE. EMPLACADÀ

DECLÁRAMOS QUE:

DECLARAMOS DE QUE NA NOSSÁ PROPOSTA, OS VALÚRES APRESENTÂDOS

ENGLOBAM TODOS OS CUSTOS OPERACIONA'S DA ATIVIDADE, INCLUÍDOS FRETE,

SECUROS, TRIBUTOS INCIDENTES, BEM COMO QUAISQUER OUTRÁS DESPESAS,

DIRETAS E INDIRETAS, INCLUSIVE, PORVENTURA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS,

INCIDENTES E NSCESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTE(iRAI, DO OBJETO DESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS, SEM QUE CAIBA AO PROPOIIENTE DIRE'TO DE

REIVI NDICAR CUSTOS ADICIONAIS

PRAZO/I,OCAL DA ENTREGA:

A ENTREGA SERÁ ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS Á EMISSÂO DA AUTORIZAÇÂO
DE FORNECIMENTO-

FORMÂ DÊ PÂ6AMf,NTO:

O PÂGAMENTO SERÁ I]FETUADO MEDIANTE ORDEM BANCÁRI.A EMITIDÂ EM

FAVOR DA EMPRESA CONTRATADÁ CONTÁ PÁN.A PAGAiIENTO:

R

BÂNCO DO SICOOB - AG: 5004, CC: 1.045.85&.1

REAVEL VEICT'LOA ENEU
RUA c-r80. ir. i76. oo. cr7 LoÍE í§2o, saLA oa - 8ÁtRRo ovÂ suiÇa

cEP.: ra.2r0{eo - 60útlt^r@
{62} L3/a{at, (62, 3.3.-0479
.ravdU.icrJtoqeg.idl,corr *#t:,f'dr$
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cÂso A NossA PRoPoSTA sElA AcEtTA, COftPROMETEitO-NOS;

. ESTAMOS DE ACORDO COM TODOS OS TERMOS DO EDTI AI,.
O 0 PRAZO NE EFICÁCIA DA PROPOSTA NÀO PODERÁ SER INFERIOR A 60

(SES§ENTA) DIÂS CORIUDOS A CONTAR DA DATA DE SUA ,lPRESENTAçÃO.

D!:CLARÁ QUE ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS SOBRE

O OBIETO LICITADO.

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRTCAçÂO CONFORME ESTABELECE O

EDITAL.

REÂ

cNPl

-.,*o-2.,o 
63^?i:::J,;-í

ã:i-":r;i§r!:;,ir":""""""

J'":t',I"*,-* 'o J

REÂVÊL VÊICUIOA ÉREU
RUA C-r80. ir" 176, @.6í? LOTE lgll0, SALA 04 - B IRRO raOVÂ SU|ÇA

cEP.: 7..2rô{no - @úlllATGO
l8a 3iÉ,ú4E7, (S2) 343a{S7t
reãY.lveicrí€lEg.nall.co.n

L

vErcuf.os

Eduardo Pereira de 9ouza
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RUBESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municlpal de São José do Xingu
CNPI: 3 7.465.3 17l0O01-0 3

Secretaria Municipal de Admlnlstração ffi

AÍÀ DÊ REGTSTRO OE PREçOS No 017/202í
PREGÃO PRESENCIAL N" O2E/2021

Por este instrumênto de Contrato Aoministsstivo de Prêstação de Se^'iços. que fezêm as paítês. de

um |ado. como CONTRATANTE. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO XINGU - MT,

inscrita no CNPJIMF sob o n.o 3r-.465.317/0001{3, com sedê nâ Avenroa Mauro Pire Gomes, n.o

41 - CentÍo. na Cidade de São José do Xirgu, Estado de Meto Grosso nesle ato repíesentada

pelo seu PÍeíeito, Sr. SANDRO JOSÉ LUZ COSTA, residente e dom c I ado na Avenida Rubens

Pereira de tu.rújo Filho S/N'- Centro, nostâ cidadê de Sáo José óo xrngu - MT' portador

da Cédula de ldgntidade RG Íro Í27911!0 SPI T e CPF no 701.415.501{3. doravante

dênominado de CONTRATAÍ{TÉ 6mpí€64 FqRilECEDORA r€prêsentade neste ato pelo Sr.

SINOHAR VAZ gE OLÍlrElRA JUIüOR. Brssilgaq casâdo, êmprÊsárro. portador dâ cédula de

ldentidade RG n'490170E ? ssP, GO e do cllf f.03o.a57.331'í, Íesidente e domiciliado na

cidade dê Rio VêÍde 1GO, e considêrando o quã htdo constâ no PÍocêsso LicitatóÍio no 02812021.

suj€itandcse aos pÍincípios e s exigências de Lei 10.520/02. subsioiada pêla Lei 8.666/93 e
atualizaçoes pÕsterioÍes. regtdarnentda, Íro gcê coubêr, pdo Dêcretô Municipâl no 092/2009.

RESOLVEM celebrar a píesênte Ata dâ Regisbo:dê Pr€ço6, nos terÍnos co procedimento licitalório

modalidade Pregáo no 028/2021, e âhda mediaíúe as cláusulas e côndicô€s sêguintês.

CLÂUSULÂ PR|MERA. OO OEJETO

1.1. VEICULO PICK-UP CABINE DUPTA AR CO|IDICIONADO: MOTOR ALIMENTADO A
DTESEL, TOROUE 50,9; 2.S OU SUPERIOR, COM POTÊNCn MiNlLlA DE 204 CV, TRAÇÃO 4X4
RODAS DE LIGA LEVE ARO í8f; FREIOS ABSS (SISTE,I,A DE FREIO ANTIELOCANTE) NAS 4

RODAS: AIR BAG DUPLO; AIREÀGS DE CORTINA (DOS) SISTEfuiA DE INJEÇÃO DIRETA E

ELETRONICA DE COMBUSTfuEL: CAPACIDADE PARA CINCO PÉSSOAS (INCLUINOO O

MOTORIST^} BANCO DO MOTCRISTA COM AJUSTE ELETRICO, BANCOS COM

REVÊSTIMENTO IMPERMEÁVEL (COURVIN OU SIMILAR OU S..'PERIOR): TANOUE DE
COMBUST|VEL COM CEPACIDâDE MINIMA DE SO LITROS (COM ABERTURA INTERNA PARA
ABASTECIMENTO). DIREÇfro H|DqÂU'CA OU ELETRICA, VEiCULO COM CAPACIDAOE ÚTIL
DE CARGA NO MiNIMO 1000KG: REEOCIUE i,lA TRASEIRA: PROTETOR DE CAÇAMBA;
cÂMBIo AUToMÁTIco: VEicULo .zERo ,QT,ILÔM€TRo. ANo E MoDELo Do ANo
CORRENTE: 04 (OUATRO PORTAS); PARA€HOQUE DIANTEIRO NA COR DO VEICULO:
ESÍRIBOS LATERAIS: PROTETOR DE CARTER: SISTEMA AUxlLlÁR EBD (DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE FORÇA DE FRENAGEM} t.lA§ it ROOAS: SISTEIjA AUXILIAR BAS (SISTEMA
DE ASSISTÊNCIA EM FRENAGEM DE EMERGÊTICIA) ruAS { ROOAS, CONTROLE
ELETRÔNICO DE TRAÇÃO (A-TRC), ASSISTENTE OE DESCIDA (DAC), ASSISTENTE OE
SUBIDA (HAC), CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIOAOE DO VEICULO (VSC) GARANTIA:
A GARANTTÂ CONTRA DEFEITOS DE FAER|CAÇÂO OEVE SER PADRÀO OO FABRTCANTE.
EMPLACAOA-

VOCÊ FAZENDO PARÍE
Av. Mauro Pires Gomês, na 41- São Jose do Xingu/ivlT

Fone: (6613558-1109 - E-mail: orefeiturã@saoiosedA4qU"ILSgV,&t

fr
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de São José do Xingu

CNPJ 37.465.317/0001-03
Sêcretaria Munlclpal de Admlnlstraçâo
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1.2. As quantidades a s€rem fornecidas constaÍte8 do Termo de Refêrênci3 quê acompanhou ô
Edilal da licitaçào são êstimadas.

1.3. Os instrJmentos contratuais podêrâo sôÍ subíituídos por or,iÍos documêntos háb€is,

observados os ditames do artigo 62 e paÍágraÍos de Lêi 8.666/93

cúusul-Â §EGUNDA - DA VEI{CEDORA, DÂ ESPECIHCAÇÃO, AUANTIDADE E PREçO

rrem (ns): vEícuLo PlcK-t P cABlrE BÍ4ÂqFLEA

Total Geral do objeto - R§ 3at(5O0J0O (Tltenloa t Ou.rente e Quaüo mll c Quinhêntos

Reais).

2.3. Em observância ao art. 11 incisos ll ê § 40. do Decrêto 7892Í2013 para fins de cadastro de
reserva no câso de impos§bilidath de alandimerúo pelo prirneiÍo colocado da ata, ficam registrdos
em forma de anexo I desta ata, o (s) ibm (ns), tnide, e§pecificação. MARCA, íom€codor ê o
preço unitário dos licitantes em 2i dae$licaÉ, Í!€diart6 anuência da clâssjficada. que aceitaram
cotar seus MATERIAL em valor igual ao do lkitanie dassiÍicado em 1a iugar (primeiro lugar).

2.4. Na hipótese dê cancelamênto paÍcial dê ,sgistÍo dasta ata nos câsos esp€ciÍicâdos na
dáusula décima sêgunda, o óÍgôo gêÍ€rEi8dg o.r Bdêrefite dâ ARP adquirirá o restanle do
MATERIAL das d€mais omprssas dassificadas 6rn ? lugaÍ para o it ír'l inleressado. que estão na
ordem da ütima proposta dâ etapa compeütiva conÍorme d€mônstrado Í'o quadro comparativo e
ala de lânces constantes nos âulos dô processo.

CLAUSULA TERCEIRÂ _ DA GONÍRATAçÃO

VOC8 FAZEÍIOO PÂRTE

Av. Mauro Pires Gomes, ne 41- São José do Xingu/MT
Fone: (66)3568-1109 - E-mail: orefeitura@sâoiosedo)(insu.ml.pov.br

t::

2.1. A licitanle vencedora, o item, quantidadê, unidâde. e§peciÍicaçào, fotnecedor e o pÍeço unitário

estão r6gistÍados nessa Àta de Regislro dê Prêço e ên@nlram-se indicâdos na tabela âbaixo:

FORt{ECEDOR REGISTRAOO

Enpresa REAVEL VEICULOS EIREU

CNPJ No 30.260.5381000í -04

EndeÍeço: Rua C-.80 n' 176, QD. 617. LT. 19120 - Sala 04, Batrro Nov.1 iuiça

Cidadê: Goiânra IGO - cEP: 74.28G090

Representante legal: SINOMAR VAZ OE OUVEIRA JUNIOR
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E§TADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de São José do Xingu

CNPJ: 37.465.317/0O01-03
SêcretaÍia Municipal de Administração
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3.1. Para a presente contrafação foi instaurdo píocedimêntô licrtató!.io coín fundamentô nos
teÍmos da Lêi FedeÍal no 10.520, de í7 dê julho de 2002, adicando.se subsidiariamente, no que
couber as disposiÉes das Leis Fodôrais no 8,666/93 ê 123106. Dêcíeto Municipat Q45120a7 e
0922009 com alteraçôês posteriores.

3.2. Regularme le convocado pârâ rêtirar a ordêm d6 tomêciínento. ô icrnecedor cumprirá fazâ
lo no prazo máximo de 03 (três) diâs útêis, pÍorÍogáveis pq uma únicâ vez. se houver jusliÍicativa

aceila pelo MUNICiPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU rêprasêntadó pelâ Preferturâ Municipal,
sujsitando-se às penâlidades legalmentê estabêlcck1es.

3.3. O íômecêdor ficâ incumbidô dâ aprêsôÍüã pfoü,ráçâo, contralo scc,al. cartâ dê preposiÉo
ou documento ecuivalente (oíigiôãl ou eópia 4$anücada), que desig.e expÍessamenle o seu
repÍesentante habilitado paíâ Íêtirda de solicitâÉo dê êmp€nho.

3.4. A âssinatuÍa de recsb menlo no vêrso rb aollá4ão dê empênho ou a assrnatuÍEt na Atâ de
Regrstro de Preço supÍe a n€cGsidadê d9 convsaÉo.

GLÁUSULÂ QUARTA - oÀ VALIOADE DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O regislro de preço coflstantê.dasb Â& tlÍda ênke a PrefeituÍa e a empresa que

ap.esentou a proposta dassiÍicsda sn íclug5rãri€orÉqr!âooa do pÍsseote c€Ítame, têrá validade
pelo pÍazo de '12 (Doze) rnesos coíüados e pâttir da âssinatura dâ Íefenda Ata dê Registro de
Preços.

IL

4.2. O prazo de validade da ate de registo dê pÍeços não seíá sup€no, a doze meses, inciuidas
eventuais prorÍogaçóes devidamente jusdfcádo.€ gdnênte se quando â prc?oãta côntinuar se
mostrando mais vantaiosa, satisÍeitos os dG{ial$ lêqúdt6 dcsla norna, ^oníonne c tnciso lll do §
30 do aÍt. 15 da Lei no 8.666, ,o 1993

4.3. Duranle o prazo de vali,ac: de ÁRP, o ú960 SeÍenciadoí ou adeíente náo Íicará obrigado
a ADQUIRIR O MÂTERIAL exch,sivâÍnênte pêlo §P, podefido rêdizar nova licitaÉo quando lulgâí
oportuno ê corvênienl6, ou ÍnesÍÍ6 proiêdêr às aàuisiçõês por dbpense ou inexigibihdâde. se foí o
ca$. nos teÍmos da legidaçáo ligeíltê, não cabêndo qualquer tipo de íecuÍso ou indenizaçáo à
êmpÍesa siqnatána do SRP.

4.4. A 9ârtir da vigêncja da Ata dâ R6gúo da Ftaços, o f.:necedo,- se obnga a cumpÍir, na
intêgrâ. todâs as condaçóês estab€lêcidas, icando sujeito, inclusive, às p€nalÍlados pêlo
descumpdmento de quaQuer Ce sues dáusuks"

CLÂUSULA QUII.ITA . DA AoIIÀIxISTRAçÃO DA AÍÂ oE REGISTRD oE PREçOS

5.1. A Gerênciâ da Arâ dê Registío de Preços ficará a cargo da Secretaria Municapa, de
Administração do MUNIC|PIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT representado pela PreÍei:ura
Municipâ,, através de um Íisc€l de Íegisfo de pr$6, devk amenle nomeado e designado pâre esse
fim. nos lermos das nornas que rêgem a maléÍia e normatizações internás.

./OCE FAZE!{DO PARTE

Âv. Meuro P:r": Gomes, nc 41- 5ão José do Xingu/Mi
Fone: (66)3568-1.1O9 - E-mail: E:gfgiluelefagiosedoxineu.ml.eov.br

!
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de 5ão José do Xingu

CNPJ: 37.465.317/0001-O3
s€cretarla itlunicipal dc AdminiíÍeção
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5.2. A Ata de Registro de Preçc., oriunda deste c€rlame. durante sua vigênc'a. poderá a cíitérii,
dâ licitâdora, ser utilüada Dor órgàos a snüdâde5 inlerêssadas, dêsdê que previamentê autorizada
pêlo órgão geíenciador.

5.3. Os órgáos ou entidades i;rlêr€ssâdes na utalizeÉo da Ata de Rêgistro de PrÊços dêvêrão
êncaminhâr

solicitação pÍévia à S€cÍetaria Munbipd d€ AdmhistÍaçáo e Finanças do Município de SÃO JOSÊ
DO XINGU/MT PÍeÍêitura Municipâ|.

5.4. A utilizaÉo destâ Ata pcr outro rÍrgfu oU enüdade fica condicionada âos seguintes
pÍessupostos:

a). Não compícm€timento da e.apacüâdo opsraEbÍral do forflec€doÍ;

b) Anuência expressa do foínÊcêdoÍ. 
I

5.5 - O quantitalivo dêcorventê aas adapef I *Oe têgú*o de Eeçôs não poderá 6xcedêÍ, na

totalídade, ao quíntuplo do quantíEtiro dê cada item ísgistrado na ata de Íegistro de prêços paía o
óÍgâo g€rênciador a órgãos partbipantes. indepoq@ntÊ do núm€Ío de ôÍgãos não pâÍticipantes que

adeflrem. ;

5.6- O órgão gerenciador sornsnE podaÉ aufur 8d€sào à dâ aÉs a primeiÍa aquisiçâo ou
contralâ@ pü órgáo iÍttêgraÍü dâ ete, axc6 quando, fuiüícadanente. náo houver fevi§áo no

edital para aquislçáo ou contráaçâo pêlo óú!ão gorencÉdor.

5.7-Após a autorizâção do órgáo ge{€ nca§,'o 4. Êáo náo paíicipanle deverá áÍetivar a aquisição
ou contralaç& solicitada êm aÉ r*)rÍÇírtà diã;diÉÉlrEdo o pÍazo de visÉnciâ da a!4.

cLÁusuLA strTA - DO PR4O

6.1. O preÇo unitáíio Íegistrado párâ a empíêsâ sbnatáÍia dssle instrumênto é aqude constantê
na Planilha Demonstativa de Pr€ç6 e Clas.sificagão.

6.2- Ern câda fomecimênto. o ptsço total seni o valoí unitâio mr.dtipircado pela quantidade de
que se desela do MATERIAL.

6.3. É vedrado qualqueÍ re4usts de pÍêços exceti por força oe legi.;lação em vqoÍ qu€ assim o
pêÍmita.

6.4. Caso Íes1e frustÍada lambárn a nêgoc&ação ccrn as d€mais êmpresas, o óÍgão gsÍonciador
câncelará total ou paícialmente 6stá Als adÊúio âs medidas câbiveis oaÍa a nova aquisiçáo
dêssjadâ.

6.5. Visando subsidiar 6vênúa'rs revisõss, o óÍgáo geÍ€nciador ordenará â rea,izaçáo de nova
Pess'r,se de preços.

VOCÊ FAZEÍ{DO PARTE
Av. Mâuro Pires Gomes, nq 41- 5ão ,osé do Xingu/ t1Í

Foíe: (65)3558-1L09 - Ê-mâil: orefeitura@saoaosedoxiôeu.Fr1 eov.br
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6.6. Nos preçôs unitários regist'ados o§*ão induldas todas âs despesâs e taxas de qualquer
osÉcie Íêlalivas ao oblêto rêgistrado (enceqps sociâis stc-).

CúUSULA SÉNuA - IIODO DE RECEB|TEilTO

7.1. Será entregue à contratadâ â REOUISIçÂO DE AUTORIZAÇÃo DE FORNECIMENTo do
VEICULO, devendo a conlÍalada s€ p{ogrãmar para entÍega no día agêndado pelo MUNICIPIO OE

SÃO JOSE DO XINGU /MT.

7.2.7.2.1. A notiricação poderá ser Íeita ditetam€nte na sede da empresa. poÍ fax- simile ou s'mail,
coníorme infoÍmaçôss constantes na propo6,a,

7.3. Recêbida a notiíicação. a empresa.trá 10 Sfeldhs figis pera entregãr o Veícr.llo.

7 .4 . A Íetirada da ordsn de bnEdm€Í{D sÍnd*e pgdêÍá seÍ eÍetuada poÍ PÍêposlo ou

repíesentanle da emprcsa acdnpâÍüa(b d,ê do.tt$êÍS idôneo que comprove essa situaÉo. bem

como. do Íespãc1ívo documêflto dê i&nüíeção. r

7.5- Se a empresa com preço Í€gistrâdo êm primêiro lugâr não ralirar ou se rêcusar a rÉc€beÍ a

ordem de Íomecimento, sem iusliriôatim Plg*.siqe acCita Peb órgáo çrenciador. este convocará

a empÍesa com prêço Íegisbado gr teÍr$e fí,8Í Fqte Éeurer o frcrnecimeíto na§ condiçõ€s
pÍóximas do pflmeiro colocado. o 8ê8im poÍ dant9.

7.6. Do Matêíid soficitâdo, O óieto d€vêrá sêr enüeguô após emissão do pedklo de compra em

âté 30 dias no almoxariíado da PÍEúêitura lkrtrbipal d§ Silo José do Xingu - MT.

7 -7 . O SERVIÇO ssrâo rec€bk 03 f{ltdsoti.i!ã€r*e Para veÍincâçáo de confo.midade da
quantk ade e dâ quelidsde;

7.8. O recêbimsnto dêfinitivo dâr-sêá EífoÍm€ apíes€ntsdo o atêslo do Íiscâl:

7,8.1. Em se vêriÍicando problerms na entrega do SERVIçO, a empÍêsa será irúoÍmada para

mrrigÉlos, Íicand,o nesse p€Ííodo iÍlteÍÍompida a cixll4êm do prazo para 'ecebrmenlo derinitivo.

CLÂUSU!-A OÍTÂVA - OBRIGAçÔ§S GERAIS DA COI{TRATADA

Pa,a gaÍanliÍ a fiel êxecução cto6 têrm6 a das condiç6ês estabelecidas no edital, a Empresa
FORNECEDORA sê comp{om€tB a:

8.'1. Cumprir fiêlmente o objeto do pÍesêíüâ insfuÍn€nüo, mediantê a preslaÉo de sêrviços em
conformidâde com as especificaçÕes consbat€s do Anêxo I - Termo de Referência, dentro das
condiÇôês propôstas e consignadas no pÍêsêota lE*umento;

8.1.2. Menter, durante a vigência do contralo, em compalibilijade com as oDrigâçôes âli assumidâs
todas as condiçôes de habiliEção e quáiÍicaçáo qilidas na licitação:

8.1.3. Disponibilizar ao selor compelsnte, tdefonôs, fax, e-mail. ênlrê ouircs ínêios de coíÍat6 pare
atênder as soliciiaçõês de presta€o Ce s€rybos;

VOCÊ FAZET{DO PARTE

Av. Mauro Pires Gümes, ne 41- São José do Xingu/MT
Fone: (66)3568-1109 - a-rn.il: orêfeitura@saoiosedoxinsu.mt.pov.br
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8.1.4. Permitir e of6recer condiç5es para a mais ampla e cDmpletâ Íiscalização durante a vigência
Conlraio, fornec€ndo informaçõêg. prop'iciardo 6 âc€sso à documentaçao pêíinente ê atendendo
às observaçôes e exigêncras do sêtor cô,npetênte pela liscalizaçáo;

8.1-5. AssumiÍ, com exclusividade, to{ba os impstos ê taxas que forÊm oevidos em decrnência
da prêstação dos serviços, bêm como as conlíbuiçóes dêvidâs â Prêvidência Social, êncârgos
trabalhisias, prêmros de seguro e dê acidêntês dê trabalho e queasquer outÍas despsâs que s€
Íizerem necessárias ao cumprimênto do oqeto psduado;

8.1.6. Aceitar, nas mesmas condiçõês âvençadas, as Buírrêssôes nos valores edsfitôs aôs
quantitaiivos do ITEM adjLdicâdo, sm ató 29Á (linte ê cinco por cento)l

8.1.7. Responsabilizaí-se por quatsquc ônus dqcoÍÍBíttes ds omlssiies ou erros na elaboração dê
astimativa de c stos:

8.1-8. Assumir â responsebilida.lê e o Qâr§relqlç@§{mgnto (b todos os impostos. taxas, taÍif,as,

conlribuições ou emolumênlG FAcÍatse tEürtÊaÊ, $.E lncidam cü venham a incidir sobÍe a

exêcuÉo da presente Ata tla'Begisiib ê 4ú€s€ntar os íes9ê:tivos coínprovantês quando

solicitados pela PreÍaitura Municipar: 
:

8.í.9. CompÍovar, sempre S§ s,rh[*, a q*ae O"u obrl]a@s íabalhistas, tÍibutárias e,

m€nsalmenio, o Íecdhimento daa cofiribuiçõ€s Sochis (Fundú d9 Gerartra por Íempo de Servigo

e Prêvidência Sociãl) peíineours âcs' aâr8 qmpÍeSâdoq alocados no seíviço dacorrentê dâ

execução do contrato, coÍno @Íúiçáo à peftspçao do valor,Íâturadô;

8.1.10. RosponsabilizãÍ-se inl.ogÍdÍn€nlr -gebs,faFriços píe3tâdo§, nos tetmos da legislação

vigênle: :

8.'l .1 1. Cumprir ielmente todoa 6 êÍmG (b presêÍúe Edltal;

8.'1.12. Náo trânsfêriÍ a tercairos, quêr totel ôu paíêialmonte. o obi€to a sêr contrâtado seín a d€vida
anuância da PÍêf€ilura Municipal de São Josá doXingu - MT.

8.1.13. Responsabilizar-se pdos dânoô causâdos dir€tam€flta à Administração ou a lerceiros,
decorenlês de sua culpa ou ddo óà rêdizaQão t a"t t*u.

CLAUSULA NONA. DA CO ÍRATAT{TE

9.1. Constituem obÍiga@s ía Píríêitura, gldyt ds d€r,rlis prêvistas neste Edilal dê Prêgão
presen€id dele dêcoÍÍênte'

9.1.1. CumpriÍ todos os compÍomissos finânoôlr€s assumidos com a Enrcresa FORNECEOORA,
ãpós a aceitaçáo dos sêÍviÇos pÍesladc:,;

9.1.2. Noliícar, íormal e têmpssijlamanlô, a Emprôsâ FORNECÊDORA sobre as iÍrêgularidades
úservadas no c-umpÍimênto dc Contrâto;

fr

I,/OCÊ ;AZE t}0 PÀRTE
Av. MauÍ6 PiÍes Gomet ne 41- São José do Xingu/1,47

Fonê: (66)3568-1:109 - E-mâil: orefeiturâ@saoiosedoxineu.mr.eov.br
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9.1.3. Fiscalizer a êxeêrÉc do prâsentê Conteto por m6io de sêrvidoí ÍoÍmâlÍnentB designâdo
pela PrêÍeituÍa Municipãl:

9.1.4. Acompanhár a execuçáo da prests@ dos sêNiços. podendo ínlêruir para 6ns de alustes ou
susp€nsãô da mesme.

cúUsULÂ DÊcIuA. Do ÂCoIPAI{HAUENTo DA ExEcUÇÂo DA ATA CoNTRATUAL

10.1 O acompanhâmenlo e a ,iscaliz]ção da êreêJgáo do presente C:,ntrâlo será felto pelo servidor
designado pelo Gabinete do PreÍeitc ,;os termos ô aÍt. 67 !a Lei no 8.666i 93, competandolhe tomar

todas as providênoas, d€ modo ,ssegurír quê estê Eaje ôxecutado de acoÍdo corn as dáusulas
avençadas.

cLÂusuLA DÉclit PRTUEIRAF Do c l€Er+krro pA ÀTA oE REGISTRO t E PREÇOS

1 i .1- A Ata de Regaslro de Pr.ços podêtá 8áÍ caÉldada. total ou pãrcialÍnente, de forma unilateÍal
pelo órg,áo geÍenciador, quando: 

,

l- descumprir as côndiçõ€s da á dê regl§ro de prÊçosi

iÍtstrumênto êquivalente 10 /azc estabelecido pela

lll- náo acêitar rêduzir o sêu pÍeço rcgistraclo, na hipôt6Ê de§iê sê tomaÍ supsis àquêlês
praticádos no mêÍcado: ou

lV- sofrer sanção previslâ nos incisos lll ou lV docâput do art STdaLet n" 8.666, de l993. ou no

aÍi. 7'da Lei n' '10.520. de 2002.

V- O Íornecedor náo dispuseÍ ã sub6litúí os MATERIAL que vierem a aPresentâr defeilos de
qualidadei

Vl-O fornecedoÍ nâo cumpriÍ coÍn as obrigaçõ€s cônstantes destê instruÍrento;

ll- não íêtiraí â nota de êmpenho ou
Administração, sêín iustiÍicativâ acôitávol;

Vll-Demais sarrções preüstas no *[d e termo do refeÍÉncia.

'1 1.'1.'1- O cancelamento de rêgistÍos nes tqr&6ê púBt isteâ nos rncisos I. ll e lV será formalizado
poÍ despacào do órgâo g€Í€nciãdor. essegr.fuo ó conbeditóÍio ê â ampla deÍesa.

1 '1 . 1.2- O câncêlâmentô do rêgistro dê pr€çoô pderá ocorÍea por falo supêrveniênte, dêconante dê
caso ÍoÍluito ou foíça maior. que pfi)judique o ornpnmento da ata, devidameflte cômpíovados ê

iustificados:

l- por razão de iíteresse público:

ll- a pedido do fomecedor

VOCÊ FÂZE DO PARTE
Av. Mauro Pires Gomes, ne 41- São José do Xingu/MI

Fone: (66)3568-1109' E-inâil: orefeituíã@sâoiosedoxinsu.mt.qov.bÍ
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11.1.4 O câncelamento da Ata de R€gistm dê Preços, nes hipótêses pÍevistas, asssgurados o
contraditório, será comunicado ao fornecedor e publica<lo na lmprensa Olicial.

'I I.1.5 O fornêcedoÍ poderá softcitar o cancôlemênto do s€ü registro de preço na ocôrÍência de fatos
supêrvsniêntes que venham a compromêtêr a pêíêita exêcuçãa contrâtual, dêvidamêntê
compíovados.

cLÁusulÂ oÉGlrlA SEGUI{DA - RErEilçÁO OE nTPOSTOS E CONTFIBU|çôE8

'12.1. A PreÍeitura efetuará a retenção dos impostos e encârgos legais sobre as Notas Fascais.

guando for o câso.

cúUsULA DÉcImA TERCEIRA - DoPAGAIÉÍTo
'.

13.1. O pagamento será Efêürado ííBdlâí&.o«tem bdncária emitida em ÍavoÍ da empresa
clnt.atada, nâ êslÍita ordem cmndógkx da'@qda3tle exi§rblidadê. a parlir da data de entrega
da Notã Fiscal ao DEPARTAMENTO F§AlilCEl-ÉO, a Bea pÍocêssada em duas vias, com todos os
campos pÍeenchidos discriminaldo vahes unitálios e tolâk do item sem rasuras e devidamente
alegtada pelo seÍvidor responsável pêlo recêbiínento do bem, constando, ainda, o núnEÍo do banco,
da agência e da @nta- coneÍÉ6 ontla @:rgcab3r ssu cÍádib.

'i
13.1.2 A cada pruâÍnênto será varÍficâda pels Oheroíia de Finençâs â situaçáo de va§dâde dos
documenlos eÍgiros na habiliiaçào-

13.1-3. Em exislindo documêÍúo com praa d€ validâde vêncido ou iÍregdar, o íomêcâdoí será
notiícado pela DiÍetoÍia de Finarças para regr.Hzar.

13.1.4 O ,omecedor, dêpois as noUneaOoi, ter{ o prirzo de 15 (quinze} diâs pârâ pÍocsdar à
regutaíizaÉo. Findo o prazo, em náo s6 mflifêstando ou náo rêgdarizando, o fato deveÍá seÍ
cerliÍcado e comunicado à Seoáada Muntrcipal de Admidsiração e Finanças para as pÍovidências
cabíveis.

í 3. 1.5. Caso a documentaçâo d6ts disponiyêl nã hrt€rnêt, o pÍóprlo órgão gerenciador ou adeíente
poderá baixâla e caneat pa?a ô6 ar6, s€m nocêssidadê dê comunicar o fato ao fome€edoí.

'13. 1.6. Junto ao corpo da Nota Fiscat é ÍrcoanoÍ .*}'do quê o íornecodoÍ faça constaÍ, para fins de
pagamento. o no{re ê númeío do banco, da àJénda e da conta corÍentê, assim, coÍno, ae
disponívêl, o númêro do fax-simtrê.

cúusuLA DÉctuA QUARTÂ - COXDTçôÊ3 OE FATURAITENTO

14.1. O documento de cobranç6 tNoia Fisoal &tra, etc,).jeverá ser encâminhado ao óÍgáo
comprâdor. quê terá o pÍazo dê até 30 (trinte) dles para dar â liquidaçao da despesa. nâ ,orma
ssüatuída no ârt. 40, XlV, 'a" da Lei no 8.6ô6/93, ou inteÍÍomper o prazo. no csso dê quâlquêr
inconeção deteclãda.

VOCÊ FAZErI}O PARTE

Av. Mauro Pires Gomes, ne 41- São José do XingulMT
Fone: (66)3568-1109 - E-mail: orefeitura@saoiosedoxinpu.nrt.sov.br
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'14.2. O documento de cobrançâ 9êrá emitido orn nome do órgão comp.adoÍ. s€m oírsndas ou
rasuras, fazêndo mênção êxprêsgâ ao númeío da ordem de foínêcimênto e contendo todos os
dados da masmâ.

í4.2.1.0 númoÍo d€ inscrição no CNPJ dâ êflprosa deverá ser o mêsmo da dodmentação
aprêsêntada para habilitaçáo, da Proposta Cornerdal e do documento ce cobrâíçâ, quê s€Íviu dê
besê paÍâ emissão da ordem dê Íornecimênto.

14.2.2 T&os ôs tributos incadentes s.Dbíe os pÍodutos 6u ss!"../iços dê/eíáo estar inclusos no valoÍ

iotal do documento de cobrânga, obseÍvâdâ a_ lêgislaÉo trrbuláriâ âplicâvel à esÉcie.

14.2.3. No documento de cobÍarya devêrão co àter ô nome e o número do banco. bem como o
nome e número da agência ê o númeío da conta dorÍêÍtt€ na gual se executará o depósito bancário
para pagamênto repetindc.se os dedos contidos íla Proposra Comercial.

14.2.4. QualqusÍ altêração de dados b*ldlrhereF gítlg s9rá p€Ímiüda desde que êfetuada êm
papôl trmbÍado da empÍesa, assiaade.+ot'rcpf,ranlantEilegal, devioamente compíovado por

documenlo hábil e encaminhàdo ao 6lpao corrôrador, aites do processamento do respectlvo
pâgam€nto.

14.2.5. No documanto de cobrânçs nüo daüá corrtar desdiÉo €êitanna ao constantê da ordom
dê Íornecimênto.

CLAUSULA DEC A CI(,INTA - DA D§fâfÂO ORçAreT'TARIA

15. 1. As dêspesss deconentêg d6stê inslnlBrQÍrtg, €grerão por contâ dê dassifrcação ê dotaçóês
orÇamênláriras abaixo espacificadas, Ê: cgFôEillâdea no OÍÉmento Programâ previsto paÍa o
conente exercício: nâs sêgurnhs RuÍ)Íi-§:

Exêrcicio 2021: Funcionâl Prog.a'tá lica

As despesas da pÍeseflte contrataÉc coÍÍêrão a êonta da segu:]te dotaÉo oÍçamentáÍia-

0023 - 02001.04.122.(x»3{4.go5zqxtoo0 - (EoulPArENTo E I{ÀTERIAL PER 
^ 

ENTE)

OBS: As despesas decorrentes rlc ano srôseguênte poderão ser creoit-.Cas Êm dotações orçara€ntáíiãs

vigente daquele cxercicio.

cLÁusuLA oÉctuÂ sExrA - DAs SArlçôES Ao tNtsTRATtvAs

16.'1. A recusa iniustificada da ênrpÍesa êm rc{iÍãr â ôrdêm de Íomeclmento dentro do prazo
6sta b€lecido no ltem

16.1.2 coníigureíá falta grave e ênsejerá, e cÍitério do óÍgão gêrênciador, â aplicaÇão de uma das
ssguintês p€nâlidades, garanlida a prévia dêíesâ, dô conÍormidadê corr o DecÍeto no 7.89213
publicâdô no Diááo Oficial da Uniáo dê 24 de jãnêiro de 2013 regulamenlado por e§ê municipio

\ OCÊ FAZEIIIDO PARTE
Av. Maura Pires Gcmes, nl 41- São José dü Xingu/M-l-

Fonê: {66)3568-i102 - i-rhail: orefeit!Ía@saoiGedoxinãu.mr eov.bí b
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atravás do Oecrelo Municipâl nô. ri77l20l0qr ooín o aá. 78 da Lei no Lei no 8.666193 e dos
dispositivos neslê instrumento.

a) DescÍedênciâmênto e impedimênb de liciüaÍ ou csüdâr coín a Administráção poí atá 05 (cincô)

anos;

b) Declaíaçáo de rnidôneo do ÍoÍoecedor, impodindo-o de licitar ou ser contratâdo pêla

AdministraÉo Pública. peio prazo de ató 02 (dois) anos, quando entáo podeíá sdicitar a sua
reabilitiaÉo.

16.1.3 O atraso injustificâdo rla entrega do 6jêto deste ceflame su.ieitãÉ a emprasã, à multâ

moratória, conÍorme estabelece o art. 86, da Lei rf-8.€6993, com adicação do perceniual de 0.5olo

(meio poí cênto) poÍ dia dê atÍasô. até o Emitê dê 
'10% 

(dez por cento). a juizo da Administraçâo.

16.1.4. A multa pravistâ n€§te it6.n ssrá Íôcqlddqsm guia pÍópna ao Municipio de SÁO JoSE DO

xlNcU/MÍ rapresentado pelâ FtatBhE le:i{f,, e podará ce.rmulsr com as demais §ançÕes

admrnistrativas, mclusive com a mLata píSyürbn(ftÍn 16.1,6, b.

16.1.5. Em ocorrendo a inexecuÇão loial ou parchl do obiêto contiatrdo. a AdministraÉo pod€rá

aplicár à vencedora, as segr,tlbs $ãtçõG atríÍEHiv,is, nos teÍmos do anigo 87, dâ Lei no

8.666/93:

a) Advertêncrâ por escÍilo;

b) Multa administreLva com netüEza do gdas s daaG da oÍdem de 3tê 20% (vinlô por cênto)

sobre o valoÍ da parte inadimplida; 
:

c) Suspênsão lompoÉriâ de partÍipaçao 6m fickiÉo s impedimento de contíatar com o Município
d€ SÃO JOSÉ Do XINGU/MT rêpío§€Írdogela Preftibra Munrcird, por pÍazo nã6 supêÍioí â 02
(dôis) anos. sendo que em caso dê iÍrdaoJÉo tdâ|, sêm j{rdr'Íicativâ ecêita pels Administrâção da
PreÍeitura. sêrá adicado o limitê írr&no t€ÍÍrpo4l púeüsto pâre a penalidadê que é de 02 (dois)
anos;

d) DedaraÉo de iniddleidack p6âl&r junto à AdminisfAçáo Públicâ. enquanlo pêrdurarem os
motavos deleíminantes da puniÉo, dl Flá_-qtl? lqiar prun+vrda a reâbilitaÉo pêrante â pÍópÍia
autoÍidade que aplicou a penalidade, ab tcsdo drri o inciso lV do art. 87 da Lei no 8.666/93. cJc

aÍt- f da Lei no 1O.52O|O2 e ar7. 14 (b OecÍêto nô 3-55300.

16.1.6. Se a contratada não proceder ao rcEplhfrÍÉnh da n',ulia no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis
contedos da inlimaçáo por pane õq Prêíôihjfa, o íGpecíivo valoÍ será encaminhado paÍa execuç&
pela Procuradoria de Fazende Mua;cipal. i

16.1.7. Do ato quê apli€âr a pãral;ciâde c8bêÉ rêcuÍso, no p{azo de 05 (c,ncc) dias úteiô, ã contar
dâ ciência da intimação, podendo a Adminisfação reconsiderar suâ dêcisáo ou nessa prazo
enc€minh+lo devilamente inÍormados para a apíedaÉo e decisão supeíior, dentÍo do mesmo
p.àzo.

VOC€ fAZEÍTDO PARTE
Av. Mauro Pire5 Gomes, ns 4l- 5ão ,osé do Xingu/MT

Fone: (66)3558-1109 - E-niail: DÍêfeitura{asaoiosedoxinÊu.ort.sov.br

L

,l
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Munlcipal de Sllo José do Xingu

CNPJ : 37.465.317/0OO1-03
s€cretaiie Munlcipal de AdministÍação

R

16.1.8. Serão publkEdas na imprensa ofici{rl as sançÕes administratiyas pÍevislas no item 16.1.5.
c, d, deste edital, inclusivê a íeabilitação psrante a Administração Públicâ.

1ô.1.9. O Possível órcáo adeÍen!ê à ARP se;á o rêsponsável pelas sançõês administrelivas
aplicáveis ao fornecedor, inclusive adicáção da pêna previsla nesla ARP. de acordo com o que
preceitua a Lei nô 10.520/2002, 8.656/1993 ê al€raÇõ€s postêriores. Dem como pêlo Oecreto nô

7.89213 publicado no Diário Oficial da União de 24 dê ianêiro de 2013 regulam€niado por esle
município âbavés do DêcÍêlo Municipal n1 092/2009 ê o Dscreto 3.55512000 ê íegim€nto intêrno
corÍespondentê.

cúusuLA DÉcluA sÊTtMA - Do REÀ,lrsrHEirro Dos pREços

17.1. ConsideÍando o prazo de validade estatFlclto na CúUSULÀ QUARTA da ata e. em

atendimento ao Aítigo 19 ds lei ísdoÍal 7,§ü2g,,8, é vodado qudqueÍ Íeajustamênto de prêços.

até que sêja completado o peííodo do 12 (rosê)ínafa6 contados â PaírÍ da data de Íêcêbmênto
das propostas indicadas íro pí€ârlblllor.do..e@eo FREGÂO PRESENCIAL N'0292021. que

integra a pÍes€nte ata de Regirüo do PI!9G, oüe*vadaa a€ disPoslçóes constantes do Decreto

Municipal.

clÂusulÂ DÉcrr^ orrAvâ - oA-f,Bfl*ofG m cArcELAMENro Dos PREço§
REAISTRAOOS

18.1. Conforme prêcêinra o AÍdCo 17 do DocÍeto n' 7.892n3 os pÍeços rêgistrados podêráo ser
revislos em deconÊncia de eyontual Êdrção dos pÍ€ço8 pratbados no '-nercâdo ou de Íato

supervênientê que eleve o custo dos seÍviçoa ,b€íls Íêgistrados, câbendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçôes iufito aos obseÍvadâs as disposições conlidas na alínea
'd- do inciso ll do caput do art A5 da t,ei ,r" de 1993.

'18.1.2- Nas Íevisõês dê prêços ltgblÉde devêÍâo sêr ob3êrvados os artigos 18.19, 2Q e 21 do

Decreto no 7.89213, conforme segue:

í8.1.3. Ouando o preço regishado lornar-so supSrior ao preço pralicâcjo no mercado poí motivo
superveniente, o órgâo g€renciedoÍ co4vocaÉ 6 fornêcôdoros pâra negociarem a reduÉo dos
pÍe@s âos valoÍ€s pÍaticados pdorEícdo. 

_

'I
18.1-4. Os forn€codorês que n& acalterún Í€iürzí 3eus preços aos valoÍês pralicados pêlo

mêrcâdo seráo liberâdos do compromi6so ã8sumido, s6ín adicaçãô de penalidâdê.

18.1.5 A ordem de classiÍicaÉo dos fornecadoei qU€ acdtarêm raduzir seus preços aos valoÍes
de ,nercado observará a classificação origind.

18.1.6. Quando o preço de mercado tomar-s€ sulirüio( aos pÍs9os rêgistrados e o fomecador náo
puder cumprir o coÍnprômisso. o org& gerenciador poderá:

A) liberar o foÍnêcedor do coÍÍrpíomisso assumido, câso a comunicâção (xrorra ântes do pedido de
Íornecimento, e sem aplicaçáo da peÍdidedê sô confirnada a veÍacid3de dos mdivos e
compíovântes aprosenlados;

vocÊ FAzErrroo PÂrÍE
Av. Mauro Pirp: comes, ne 41- 5ão ,osé do Xingu/Mr

Fone: (66)3568-1109 - É-rnail: @
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de São José do Xingu

CrrlPJ ; 37.455.3170O01-03
SecretaÍia Municipal de AdministÍãção e

B) convocar os deínaÉ ÍomecedoÍes para assôgur€r igual oportunidad6 de nêgociaÉo.

Parágrefo único. Não havendo êxrto nas n€goctgções, o ôÍgáô gerenciador deverá pÍocedeÍ à
revogação de etâ de registo dê proços, adotsndo as medidâs csbiveis para obtenção dâ
ôontÍataçâo mais vantaiosa.

18.1.7 O ÍegistÍo do ÍomecêdoÍ sêÍá câncdado quendo:

A) descumprir as côndiÉes da ata de registro & preçosl

B) não retiraÍ â nola de ernpenho ou rí}s§rríuefito equívalentê no prazo estabelecido pda
Administração, sern iustificaüva aceitávd; - 

,

C) não âcêitar rêduziÍ o seu pÍEgo rqbfado, ina hipóts6ê destê sê :ornáÍ superior àqueles
praticados no meÍcado: ou 

:

OI soÍrer sânção grevista nos iírcbos l[ q, fv.dÔbryut do arl 87 da Lê' no 8.666. de 1993, ou no

art. 70 da Lei no 10.520. de 2002. , ,

Parágrafo único. O cánêelamenb de :egistÍ6 na{hipôtêses prêvistas nos inosos l, llelVdocaput
sêrá íoÍmalizado por dêspachú do óÍgto glid{r, â3€gurado o contracitório e a arÍda defêsa,

'I 8. 't.8 O cancêlâmento do Íeg,§ko de preços podôrá orrrÍêí por Íato §upervenientê, decorrente de

caso íorluito ou foÍçã Ínaior, qm pefi.@ue o ct nprimênto da ate, dovidâmênte compovados e
justificados:

A) - poí razÀo dê intsÍêss€ prlHb;

B) - a pêdido do ,om€c€doÍ.

crÁusurÁ oÉqrA orÀ - oocuf,Erro§ âfLrcÁlrEts

19.'t. Estâ Ata de Registro de Prostos vinorla-s€ ill dbposiçôes @ntidas nos docuÍnentos a sêguir
especificsdos, cujos leores são corhêcidoo eacairdos pela§ parte$:

a) Edital de Pregão Presencid no O28l281 qTeÍrto d€ Rêffincia:

b) Ata da Sessáo Pública.

c) Proposta escrita do fomecedo, ou i:conposilpo do p€ço. caso houvêr

CLÂUSULA VIGESIUA. DAS PÍiERROGTTÍWÉ OO ÔRGÂO GERENCIAOOR

20.1. O forne,iedor reconhece os diÍetos do órgãd gêrenóiador Íelativos âo pÍesente inslrumenlo:

a) modificá-lo, unilâteralmênts, oera mêihoí ad€quaÉo às fnâlidâdes co rnteresse úblico, nos
termos dâ Lei rr'8.666/93. Lei 1§ 10.52Ol20O2 8.666/í993 e pelo Decreto n' 7.89213 publicado no
Oiário OÍicial dâ Uniào de 24 de ianeiro de 2013, 3555/2000, respêitados os diíBitos do Fornêc€dorl

VOCÊ FÂE Íx) PARÍE
Av. Mauro PiÍe5 Gomes, ne 41- 5ão losé do Xingu/MT

Fone: {66}3568-1 t09 - E-mâil: orefeitura@saoiosedoxineu.mt.pov.br
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ESTADO )E MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de São José do Xingu
cNPJ: 37.469.31r0O01-O3

Se§êtaÍia Municlpal dê Âdministrasão E
b) cancel+lo. totsl ou parcialmênte, nos cesG ôsp€dicadc6 no incisô I do art 79 da Lêi no 8.666/93;

c) adicaí as pênâlidades mdivadas pela inexecuçáo, total ou pa.cial, deste instrumonto:

d) Fiscalizar a ENTREGA DO OBJETO.

e) os órgàos ad€rentes serão responsáv€is p€la sua ,iscalização.

20.2. É vedado eíetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados pêlâ âtÊ de registro de pr6ços, inclusive
o âcréscimo de que tÍetâ o § 1" do â.L 65 ds Leiír'8.666, de í993.

clÁusuLÂ ucÉ$ilA pRlMEtR - coI60ÍÉâÉE§

2i.1. As conespondências expadidâs pdas pertê signatárias dêverão rnencionar o número deste
inslÍumentô e o assünlo âspeciôco de .ron€sponalãncia.

21 . 1 .1. As ôomunicaçóês fe[á6 ào ôrgào g#lda(bí {lBvêÍão sâr endereçadas ao:

iruNlclpto DE sÃo JosÉ t)lo.lstGufigrelhril uutúclPAL - Gabinete do Pref€ito

21-í.2. Eventuais mudanças dê endeÍêço doc óryáG edeÍêntê6 ou dos fomecedores deverão sêr
comunicadas por escrío ao orgão ggllrrciaôr. .

cr-Âusuua vtcÉsrMA SEGUNDA . oAs DtsposlçóEs FtNAls

22.1. f do instrumento de prcuragão dsd coFtar fima reconhedda do mandants. nos teÍmos
do art. 654, § 20, do Cód§o CivI.

22.1.2. O íomeceiylx obÍigâ-se a maÍúêí ern coítFrt bÔidade üom as obrigaçõês poí êle assumida,
todas ãs côndiçóes de habilitaçáo ê qqdihâçãô eÉgidss nâ licitr(áo ê a cumprir fiêlmenta as

Cláusulas ora avençadas, ê alnd6 conr G normas pÍ"'nstas na Lei n. 8.686/93 e legislaÉo
complemenlaí, durante a vrge{lciâ isste Ata de Rggbtro de Prsços.

22.'1.3. Os casos ômissô6 sêíão íêsÍrividos em reuniires ÍoÍmars feito pêlo Fiscelda Ate de Regisko
de Preços colr a empresa contratadâ c:r sêu proârrador e a quêm inleressar. lavrando-se, ao Íinal
da reunião. ata circunstanciada açgtrrâdÉpoír,odq 6 pí$êntês 6 encani'nhando-a ao Prefeito paía
Homologação e Despâcho. . i

CúUSULA vIGÊgMÂ TERGE}RA. oA PT,BLIGAçÀo

23.1. Pera eficàciado prêsenls irlstíJínento, a Cottrdante Írovidenciará sêu extrato dê publicâgão
na lmprensa OÍicial do Estado, efi conÍqmidgcle com o dispostô no ârl. 20 do Oecreto n!
3.555/2000.

CúUSULÂ vrGÉ$MÂ oUÂRTA. oo FoRo

24.1. Ficá elêito o Foro de Poío Alegre do Noíe/ MT para diÍimi. quaisquer controvérsias edvindas
da execução desta Ata de Registro de Preço§.

VOCÊ FAZENDO PARTE

Av. Mauro PirêÍ Gomes, n! 41- São José do Xingu/MT
Fone: {66)3568-i1€ - E-mâil: orefeitura@saoioseooxineu.n-.t eov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Slo José do Xingu

CN P J : 37.465.317l0OO1{3

24.1.2. Ê por esl,ârem de acoído, dôpois dê lk os ê assinados, as partes fi.mam a presente ARP em
02 (duãs) viâs de igual teoÍ e forma. para um Bó êf9ito legal. ficando uma via ârquivâda nâ Gerência
Setonal de LicitaÉo do órgão gerênciacro., nâ ÍoÍmâ do dL 60 da Lei nô 8.666/93.

Secretaria Municlpal de istÍaçào

Sáo José do Xingu - MT, 21 de Dezembro de 2021.

ff'
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Analisado pelo Assêsso.ia JurÍdice
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vocÊ reztroo pmre
Av. Mauro Pires Gomes, ne 41- São José do Xingu/MT

Fone: (66)3568-1109 - E-mail: orefeitura (ôssoiosedoxinqu,olt.pov. b r
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CNPJ:
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RUB

l- cERnFrcÁi:

Êffi=
L- oovcgur:: :

Pesquisa realizada em 20lO1 /2022 O8:22:'lO

BelâtóÍo qerâdo no dia 2010112022 08:2344 0P 131.161.39.2t2)

Em conformidade com a Instrução NoÍmativa No 65 de 07 de Julho de 2021.

IteÍn 1: veiculo misto de passageiros - veiculo tipo camionete, zero km, diesel motoÍ d4d 2,8 I '16 v turbo com torque minimo 45,q kgif.m e potencLa

de I ZÊ,400 cv/rpm transmissao aúomatica de 6 velocidades sequencial, úacao 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida com acioname

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDAOE

1tl

Preço

Público
Ôrgão Público

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE VILA RICA

Vâlor Unatário

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL
PREçO

ESTIMADO

CALCULÂOO

RS 360.550,00

ldentaficação

TOTAL

R§ 360.550,0c

PreÇo

Bs 360.550.0:

R§ 360.5s0.CC

RS 360.550,00 (un)

Data

LicilaÇão

ost07t2021I I1258G1G

06-2021

Valor Global: RS 360.550,CC

Valor do ltdí €lí nleç.o ao tol,

a 1) wi]lo Íisto...

1.00

0.75

0.50

Oúrnlldadô dê prcçoa por lt.m

0.b

om
l€Ín 1

Detalhamento dos ltens

Mediana dos PreÇos Obtidos: RS 360.550,00

Rêletóíio gêrâ<lo m diâ 2olÍ1lm2 M:23144 (lP: 13í .161 .39.212)
Código Validação: JXlO8Ttlí)RmÉDlOCg6dtrBsDWloKQFgGí9ÍWíakeTSVDHEXFTImEGPFSTJR «Jt
httsJ rw\x.bencodep.eco6.coÍn.br/CeÍtifcâdoAutentiodâdê?
loten=Jxm87ÍIlRm§DlOcgsdl,l3sDwloKOFgGigÍWíekâÍgvoHEXFTImEGPFSTJR,«Ut 1t3

Ltll

Relatório de Cotação cotação rápida 79'1

calculado com base na média aritfiÉüca de todos os preços

iÉtíidizâb sn hxtstto q.Eúttdá: lNc v+lâ&natdnétt-aadiú @Íz â

1

11,0,

ffi



Quantidade

I Unidâde

Descriqão

vêiculo misto dê passâgeiíôs - veiculo tipo camionete, zêÍo km, diesel moror d4d 2,8 I t6 v turbo com torque minirno 45.9 kgÍ.m ê
potencia de 17713,400 cv/rpm transmissao automâtica de 6 velocidades sequencial, kacêo 4x2,4x4e 4x4 reduz'dâ comFF,
ento eletronico e bloqueio do difeíencial traseiro. rodas de liqa lev€ aro '17 na cor preta, protetor de paía choques, qrade do radiãdd

., farois diânteiíos com mascê.ê negra, lanternas trâseirâs escurecidas, santantonio, para+aÍos dianrêiro e traseiro ar6úrgd{o
ado êutomatico/digital, direcao hidÍaulicâ, freios abs com ebd, aiôags RUE

PreÇo (OutÍos Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Lt An 5. da tN 65 & 07 * J!-llb de 2021

Observação

s.'â.L
l" c)

órgão

Objeto

Descrição

PREFÊIÍUFA MUNICIPAL DE VILA RICA

vEículo Ítpo cAM roN ETE, zERo l(M aNo/MooELo 2021 lzozl-2022, MoÍoR
MíNtMo 2.4 L'r6 v luR8o DTESEL coM ToReuE MÍNrMo 43,9 KGFM,

CAPACIDAOE MíNIMA7 (SETE) PESSOAS. CAPACIDADE Do PORÍA.MALAS NO

MíN|Mo s00 LrrRos (r80 LrÍRos coM 7 LUGARES),5 (PoRTAS). coMBUs

VEICULO MISTO DE PASSAGEIROS - VEICULO TIPO CAMIONETE, ZEBO KM,

DIESEL MOTOR D4D 2,8 L '16 V TURBO COM TOBQUE MINIMO 45,9 I(GF.M

E PoTENCIA DE 12rc.,l()0 oV/RPM ÍBANSMISSAO AUÍoMATlcA DE 6

VELOCIDADES SEQUENCIAI- TRÂCÀO,fX2, 4X4 E,lX4 REDUZIDA coM

ACIONAME. VEICULO MISTO DE PASSAGEIROS. VEICULO TIPO CAMIONETE,

ZERO KM, OIESEL MOTOB }4D 2.8 L 16 VTURBO COM TORQUE MINIMO 45,9

KGF.M E POTENCIA DE ']7/3,400 CV/RPM TRANSMISSAO AUTOMATICA DE 6

VELOCIDADES SEQUENCIAI- TRACÂO 4XZ 4X4 E 4X4 RÊDUZIDA COM

ACIONAMENTO ELETRONICO E BLOOUEIO DO OIFERENCIAL TRASEIRO. BODAS

DE LIGA LEVE ARO ]7 NA COR PBETA PROTETOR DE PARA CHOQUES, GRADE

DO RADIADOR, FAROIS DIANÍEIBOS COM MASCARA NEGRA, LÁNÍERNAS

TRASEIRAS ESCURECIDAS. SANTANTONIO, PARA-BARROS DIANÍEIBO E

TRASEIRO, AR{0NDICIONADO AUTOI\,1ATlCO/DlGtTAl- 0IRECAO HIDRAULICÀ

FREIOS A8S COM EBD, AIREAGS

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

Data:

Modalidadel

SRP:

ldêntificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidâde:

Unidade:

uFl

05/0712021 00:00

Pregão Eletrônicô

NÃO

't1r258G1(H)e2021

112

N/A

cidadaolce.mt.gotr.br

1

360 4. ..

f,r'T

O9103941OOOI25 TATIANA CAPITANIO - VEICULOS
* VENCEDOR "
MeÍca: MâÍca não infoímadâ
Fabr;cantê: Fabíicante não iníoímado
Descrição:

Endereço:

ffi
RdatoÍio g€.rado no dia 2uo1m2 o8:23:tA (lP: 131 .16í .39.2í 2)
Có(Igo Vdideçào: JXmSTS3Rm6OlOCgsdf,BsDW(XQFgGlgTWrâkaTgvDHÉxFTlmEGPFSruRÉln
htFJ .w.b6ncodepÍeco6.com.bÍ/CêrtifcâdoAutentjcidedê?
tokên=Jxm878:)RmlSDNOCgsdlr3§DWlfiOFgGlgTWraksTgvDHEXFT|mEGPFSTJRy«Ul 213

ul ,r

Praçó Eslrmado t'cíccnlual - PíeÇo Estamado Calcr,lôdo ll

CNPJ VALOR DA PROPOSTA FINÀL

Rs 360.550,00



Íâ LAUDo DA CoTAÇÃo

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâlnetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Poftarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e dê

sistema não é considerado uma fonte e sim um meio para que as pesquisas sejam reatizadas de forma segura, áqil e eficaz. pl3 1ç

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: RUB

Item I - veiculo misto de passâgeiros - veiculo tipo camionete, zero km, diesel motoÍ +4d 2,81 l6 v turbo com torque minimo kgf.m e
potenciâ de '17713,400 cvlÍpm transmissao automatica de 6 velocidades sequencial,lÍacao 4x2,4x4 e 4x4 reduzida com actoname

- 1 preço de Aquisições ê contrâtações similaÍes de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 05/07 /2021, calculado pela

Íórmulâ Mediâna das Propostas Finais.

L

E oescRrrrvo oE FóRMULAS ulLtzADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o pÍeço do meio (no caso de número impâr de propostas) ou a media dos preços do meio.

RelatôÍio gerado no dia 2olo1m22 oa:.23:44 llP: 131 .'161 .39.212)
Código Valideção: JxlKI8783RmÉDlOCgsdirBsEWl0KQFgG'lgTWrakaTgVDHExFTlmEGPFSruR)«ut
httÍ':/ÁrÍtr,{,. bancodeprecos.com.br/Cerlif cadoAutenücidade?
loken=JXlkoSTS3RmfDIOcgsdlvBsxrwloKQFSGlgTWrdkaTgVDHEXFT|mEGPFSTJRr«Utffi 3/3
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Pesquisa realizada em 19101 1202213.4555

Relatório geíâdo no diâ 19/01t2O2213.48:1A (tP: t31.161.39.212)

Em conformidade com a lnstrução NoÍmativa No 65 de 07 de Julho de 2021

I

Item l:veÍculo transporte pessoal

Pr€ço Compras

Governamentais

l

Valor Unitário

Vao.-*.n*-*
a l),Ébrot...

PREÇOS /
PROPOSTAS

1t1

OUANÍIDADE PREÇO

ESÍIMADO

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 361.000.00

TOTAL

R§ 36r.000,00

Preçc

8s 36r.000 a:

Rs 36r.000.00

PERCENTUAL

BS 361.000,00 (un)

Óígão Público

MINISTÉRrc DA ECONOMIA lS€cretaria da Beceitâ Fedêral I Unidade Central I

CooÍdenaçã*êÍal de ProgíaÍnaÉo e Logística

Mediana dos Preços ObtidosiRS 361.000,00

Dâta

Licitação

03t12t2021NoPÍegão:72021

UAS6:170010

Valor Global: RS 361.000,00

í.m

o75

0.50

025

om

Ou.nlid.do d. pí!çoc poí it€íl!

Iteín 1

Detalhamento dos ltens

Relato.io geiâdo m dia 19O1f2O22 13:48:18 (tp í 31.161 .39.2i 2)
Código Vdidaçãoi JXrcSTS3Rm,sOOogsdirBs)owtOKOFgclgTWrakaTgmvqNBsjzFaRVHtôdG{
htF:/ mrw.bencodeprecos.com.br/Certif cadoAutenticidede?
loken=JXmSTS3R n6DlocgsdtrBsrcwloKoFgc 1 gTWrakáTgmvqNBSjzFâR\iHtzbdc4 1/3

l

ldentiÍicaÇão

a

r

Relatório de Cotação: cotaÇão rápida 790



Quantidade

1 Unidade

Descrição

veículo transporte pessoâ|, aplicação: pâssageiro e carga, tipo: camioneta, capacidade transpone passageiros: 5 un, tr"çF, aÀd.
combustÍvel óleo diesel, capacidade tênque combustível: 75 l, cor: b.anca, quantidade poítas. 04 un, tipo direeão. hidráuliei, lpq Íe

Írigeração: ar condicionado, características adicionaas: 04 cilindros,3.600 rDm,vidros e tíavas elétÍrcas,, transmrssã0. ma['*LiHJY
nco velocidades a frente e uma à ré. Dotência motoí: I32 cv RUB

.L

Píeço (CompÍas GoveÍnaÍnentais) l: Mediana das P.oOostas Finaas

títc. tAtt 5o.b lN 65.b 07 tb Jullb é 202t

361 r

órgão:

Otieto:

Descíição:

CatMat:

CNPJ

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria da Receita Federal

unidâdê Cêntrâl

CoordenaÇãoceral de Programação e LogÍstica

AquisiÉo de veÍculos especiais novos pâra a Recêita Fêderal com âno e modelo

igual ou posterior à data de assinatura do contrato, nas especiÍicaçóes e

quantidâdes estirnadas pâra eventuâl aquisição no perÍodo de validade da Ata de

Registro de Preqos, e preços unitáÍios que a AdministÍação se dispóe a pagaí

constãnte no item 19 do Termo de neÍerência (Aneto)..

Veículo transportê p€ssoal - Veículo tÍansporte pessoal, aplicação: passageiro

e carga, tipo: camioneta, capacidade transpoÍte passageiros: 5 un. traçãor 4 x 4
combustíveli óleo diesel. capacidade tanque combustível 751, coÍ: b.ânca,

quantidade portas: 04 un. tipo diíeção: hidráulica, tipo refrigeraçãoraÍ

condicionado, caracteísticas adicionais: 04 cilindros,3-600 rpm,vidros e travas

elétricaq, traôsmissão: rnanual de cinco velocidades a Írente e uma à ré,

polência motor' 1 32 ô/

29936,t - VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, APLICAçÀO PASSAGEIRO E CARGA

TIPO DIREçÃO HIDRÁULICÀ IPO REFRIGEBAçÃO AR CONDICIONADO,

CARACTERÍSÍICAS ADICIONAIS 04 CILINDROS/3,600 RPM/VIDBOS E ÍBAVAS

ÉLÊTRICAS/, TRANSMISSÃO MANUAL DE CINCO VELOCIDADES Â FRENTE E

UMA À BÉ, POTÊNCA MOTOB ]32 CV, TIPO CAMIONETÀ CAPACIDADE

TRANSPORTE PASSAGEIROS 5 UN. TRAÇÃO 4 X 4 COMEUSTíVEL ÓLEO DIESEI-

CAPACIDAOE ÍANQUE COMEUSTÍVEL 75 I- COR ERANCA QUANTIDAOE

PORTAS 04 UN

BAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data:

Modalidede:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltemi

Ata:

Fonte:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 36r.00c lc59.275.7S2/000',r-50
, VENCEDOR "

Eslado: cidade:
SP São Câetáno do 9rl

Endêreço:
Âv GotÂs 1805

Nome de Contâto:

Jeân CaÍlos Tezzon

Tele[one:

0 r) 4234,3502
Em.al
jeâncados.tezzon@gm.coÍn

GENERAL MOTORS DO BBASIL LTDA

Marca: ch€vrolêt
Fãbricants Gu
Modêb: Trailuazêí LT

Dêsc.iÉo: Vêirlo áúoínotoí Írd/o, tipo câmionetâ ou utilitáíio. mootada sob a estÍúura de dEssio! monobloco, carÍocêíâ em aç! e oíigiíEl de fábíica .om
paúimêílto dê possâgeiÍos e c€ÍgE c{n um único ambbntê / DescaÍacteíizado coÍn bliírdágêm / Ânoe.nodelo iguâl ou posleíio. à data de assinatura do co.:'ê'
o / QuâtÍo poítas lalarãis e tâmpa úaseia cDm aktuÍa lênicsl parâ cirna- A lampa do poda malas deve possuií si§tema de travaménto rnecânico (por c r-e . ?l

, akáín do delíônico / Írava de s€gsançâ nãs pôÍtas tÍasêiÍâs $re quando acionadá. impeç5 a abêítuía da poíta p€lo iôteÍi, do v€bjo. / Vidíos oíiginais ce :
bÍioa, Çle de\eíão âbÍiÍ e fedlar coírplêtaín€ílte nâ veítical, acioírâdG poí mecânismo elétrico nas quâtÍo portâs / Lrmpadoí com te,ínpoíizadoí e lavadoÍ el?r

co do paÍa+íisas dianteiro e údÍo tÍasêiío / Espelhos ÍêtíovisoÍes esquêado e diÍeito erteínos cofi coínando inteíno elétíbo / lndic€dq do nfoel de cambusl'"êl

/ lnd;côdo. d€ reínpeíatuÍa de rnotoí / TaóínetÍo (coÍÍá{iros do motoÍ) / llwninaçêo no porta+nalss com acendimento âüomático ao abÍir a tampa tras€rra

Sistêma dê ehêíturâ da támpa do poítamalas coÍn acionamênto intêíno pelo motoíistá / GÍâale píotetoía do motoí/úner. devidâmentê íixâda na pârte inÍeíor
exteÍna do motoí. que não cause inteíÍeíência no sistema de absoíção de impactos no coojunto moto/tran§mi§§ão e demai§ car6ctêaíslicas conforme Teímo

d€ Refeíência - Anero C3.

ffi
Rdetóíio geÍâdo ho dia 19/01/2022 13:,$:18 (lP: 131.161.39.212)
Código Vdidação: JXmETÍXlR,nsDlOCgsdtl3stoWloKQFgGí gTWíakaTgínqNBsizFaRVHtàdG4
htlpJbxw.bancodeprecos.coÍn.brlcenifi cadoAoteíÍicidedo?
loken=JXk08783RmÉDlOCgsdM3sEWloKQFgG I gTWÍsksTgmrqNBSizFaRVHffi G4 213

PreÇo fstrmado Peícentuâ!. - PÍêeo Estrmado Calculado Êj

ObservaÇãc

Quântidade:

Unidade:

I.JF:

O3|1U2O21 1O.OO

ftegão ElêtróÍ co

stM

NoPregão:72021 / Ur§G:] 7001 0

ls
liokáta
www.compíasgo\reÍnamê âis.gov

bí

19

Unidãde

DF
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A'ENÇÃO O Banco de PreÇos é uma soluÇão tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viqentes, lnstruções Norn1a., . ,,.;

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e PoÍtarias. Sendo assim por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domÍnio ampi. c
sistema não é considerado urna fonte e sim, um neio paÍa que as pesquisas sejam realizadas de forma segura ágil e eficaz.

PreÇo estimado do item calculado pela fórmula l\rédia AÍitmética dos preços obtados:

p.14.§
F(S túe

R(/ê

.t
jItem 'l - veículo transporte pessoal

- 1 preço do poÍtal Compras GoveÍnamentais pÍaticados pela AdministÍação Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
O3|1U2O21 , calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

E oescntrtvo DE FóRMULAS ulLIZADAS

Mediana das PÍopostas Finais

- Capta os preçls finais da licitaçâo e seleciona o preço do rneio (no caso de núÍnêro impâÍ de proposlas) ou a n6ia dos preços do rneio

ffi
Rêletóíio g€râdo no dia 'l9/01/Z)22 1 3:48:18 (lP: í 31 .161 .39.212)
Código Validação: JXm8TS3Rm6DlOCgsdli,lXsxowI0KQFgclgTWrakâTgmWNBsizFaRvklzbdc4
hnpJ 

"w.bancodepreccs.co.n.br/Cêrtifi 
câdoAnêíÍicidade?

loken=Jxlko878:!RmrSf,IOcgsdlrasDwloKQFgGígTWrâkáTgmwNBSizFaRvPztlzbdc4 3/3


